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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2020 

A Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, com sede à Praça João Acacinho, 01, 
Centro, Guaçuí-ES, através do Pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Guaçuí, 
designados pelo Decreto 11.413/2020, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar, conforme processo administrativo nº 3108/2020,  licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL 054/2020, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993 e 
Lei Complementar 123/2006, de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste Edital e 
em seus anexos. 

A sessão pública de Pregão Presencial terá início na data, horário e endereço abaixo discriminados: 

PROTOCOLO E ENTREGA DOSENVELOPES:                                        #IMPRETERIVELMENTE# 
DATA: 12/08/2020, até às 08h30min. 
ENDEREÇO: Praça João Acacinho, 01 – Centro – Guaçuí-ES – CEP 29.560-000. 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
DATA: 12/08/2020, a partir das 09h. 

LOCAL E HORÁRIO PARA RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES 
AOS LICITANTES: 

O Edital estará à disposição dos interessados na sede da PMG, sito à Praça João Acacinho, 01, 
Centro – Guaçuí-ES, no horário de 08h às 12h, de segunda a sexta-feira com a Comissão Permanente 
de Licitação, pelo telefone 28-3553-4938 ou pelo site www.guacui.es.gov.br. 

1 - DO OBJETO 

1.1 – Esta licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de assessoria e consultoria em recursos humanos e contabilidade pública de 
acordo com as novas normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público, 
editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade, conforme as condições e especificações 
constantes deste Edital e de seus Anexos. 

1.2 - A descrição dos objetos relativos a esta licitação é aquela constante do Termo de Referência 
(ANEXO III). 

1.3 - As licitantes poderão concorrer para os objetos que lhes forem convenientes. 

2 - DOS ANEXOS DO EDITAL 

Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 

ANEXO I- Modelo de Credenciamento; 

ANEXO II – Modelo de declaração de que não emprega menores; 

ANEXO III – Termo de Referência;  

ANEXO IV – Modelo para Apresentação da Proposta Comercial; 

ANEXO V –Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e inexistência de 

fatos impeditivos; 

ANEXO VI - Modelo de Declaração de MEE e EPP; 

ANEXO VII – Minuta do  Termo de Contrato. 

 

http://www.cmg-es.com.br/
mailto:contato@cmg-es.com.br


 

 

Câmara Municipal de Guaçuí 
Estado do Espírito Santo 

 

________________________________________________________________________________ 
Praça João Acacinho, 02, 1º Andar  -  Guaçuí-ES  -  CEP 29560-000  -  Telefax (28) 3553 1540 

www.cmg-es.com.br          -          e-mail: contato@cmg-es.com.br 
 

 

2 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Somente poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem às exigências 
enumeradas abaixo, na sua totalidade.  Aplica-se na presente licitação a regra excludente prevista no 
inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. 

3.1.1 - Os interessados deverão atender a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e de seus Anexos.  

3.1.2 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
a) que tenham tido sua falência declarada; 
b) que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão do direito 
de licitar ou contratar com a PMG e demais órgãos da Administração Pública; 
c) que esteja constituída sob a forma de consórcio; 

3.2 - A simples participação neste certame implica: 
a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 
b) que o prazo de validade da proposta comercial é de 90 (noventa) dias, a contar da data estipulada 
para a sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta; 
c) aceitação das condições estabelecidas na minuta de Contrato apresentada no ANEXO VII. 

 4 - DO CREDENCIAMENTO 

4.1 – No dia, hora e local designados neste Edital, para a realização da sessão pública, os 
interessados ou seus representantes legais deverão proceder ao respectivo CREDENCIAMENTO, 
comprovando possuir os necessários poderes para ofertar lances, interpor e/ou renunciar à 
interposição de recursos, bem como praticar todos os atos inerentes ao certame. Cada licitante far-
se-á representar por seu titular, mandatário constituído ou pessoa devidamente munida de credencial, 
sendo que somente estes poderão intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, 
para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda identificar-se exibindo a carteira de 
identidade ou outro documento, com foto, equivalente. 

4.1.1 – As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, sócio 
ou dirigente, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato 
Social, neste ultimo caso, será aceito também somente a ultima alteração com Consolidação 
Contratual; ou Registro Comercial no caso de empresa individual, afim de que seja comprovada a 
aptidão para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao 
procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada cópia autenticada do 
documento de identidade do representante. 
 
4.1.2 – A representação também poderá ser feita através de Carta de Credenciamento (Anexo I), bem 
como procuração pública ou particular, que comprove a outorga de poderes necessários para a 
formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. 
Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas cópias autenticadas dos documentos de 
identidade do credenciado e do outorgante da procuração, assim como o original ou cópia autenticada 
do Estatuto ou Contrato Social, neste ultimo caso, será aceito também somente a ultima alteração 
com Consolidação Contratual, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
 
4.1.3 – O credenciamento será iniciado com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário 
especificado para a abertura dos envelopes.  
 
4.2 - As empresas que se enquadrarem como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão 
apresentar, no ato do credenciamento, para comprovação de tal condição, Certidão Simplificada 
emitida pela Junta Comercial, para aplicação da Lei Complementar 123/2006, nas fases de 
habilitação e julgamento das propostas. 
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4.3 – Os representantes entregarão ao Pregoeiro, junto com os documentos do credenciamento, a 
Declaração de cumprimento dos Requisitos de Habilitação e Inexistência de Fatos Impeditivos (Anexo 
V) conforme o disposto no inciso VII, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02, ou seja, deve ser entregue 
SEPARADA dos envelopes nº 01 e nº 02. 

4.3.2 – Na hipótese dos licitantes não apresentarem, no momento do credenciamento, a Declaração 
de caráter obrigatório prevista no item 4.3, o Pregoeiro disponibilizará a estes um modelo de 
declaração que poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado. 

4.3.3 – Caso o proponente não compareça, deverá enviar juntamente com os envelopes, declaração 
dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e Inexistência de Fatos 
Impeditivos (Anexo V), e o mesmo participará do Pregão com a primeira proposta apresentada 
quando do início dos trabalhos, renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de 
recurso. 

4.4 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante o PREGOEIRO ficará impedido 
de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, 
enfim, de representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “PROPOSTA” e 
“HABILITAÇÃO” relativos ao Pregão Presencial. Nesse caso, a licitante ficará automaticamente 
excluída da etapa de lances verbais, sendo mantido o preço apresentado em sua proposta comercial 
escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

4.5 - Cada representante credenciado poderá representar apenas um licitante. 

4.6 - O representante credenciado é o único autorizado a intervir em todas as fases do procedimento 
licitatório, respondendo, para todos os efeitos, por seu representado. 

5 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1 – O Envelope A – PROPOSTA – deverá conter as informações/documentos exigidos no item 6  
deste Edital, e o Envelope B – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos/informações exigidos 
nos item 8. 

5.1.1 – Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de nota ou por membro da Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiro ou 
da Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES, hipótese em que a autenticação deverá 
ocorrer previamente à entrega dos envelopes lacrados. No caso das certidões via internet poderá ser 
cópia simples, pois será consultada a veracidade das certidões pela Internet. 

5.1.2 – Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente edital, deve a 
mesma fazer prova, dentro do envelope da fase correspondente à exigência, através de declaração 
do órgão expedidor do aludido documento.  

5.2 – A licitante deverá entregar os envelopes “PROPOSTA” (envelope A) e “HABILITAÇÃO” 
(envelope B), simultaneamente, no setor de protocolo geral da PMG. 

5.3 - Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão entregues separadamente, devendo estar 
lacrados, rubricados, contendo na parte externa, além da razão social completa do proponente 
(CNPJ) os seguintes dizeres:  

ENVELOPE A 

Câmara Municipal de Guaçuí  
A/C: Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Presencial nº. 054/2020 

Razão Social da Empresa 

CNPJ 

PROPOSTA DE PREÇOS 
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5.4 – A abertura dos envelopes será efetuada logo após a entrega dos envelopes e o credenciamento 
dos representantes das licitantes, em reunião pública a se realizar na sala da Comissão Permanente 
de Licitação da PMG no endereço acima citado, podendo ser alterado o local mediante afixação de 
aviso na entrada desse local. 

5.5 – Após a apresentação dos envelopes não caberá desistência da licitação, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo PREGOEIRO. 

5.6 – Na hipótese de não haver expediente no dia fixado no subitem 5.1, os eventos respectivos ficam 
transferidos para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o horário e o local preestabelecidos, desde 
que não haja comunicação do PREGOEIRO em contrário. 

6 - DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE A 

6.1 - A proposta comercial deverá ser elaborada de forma a atender aos seguintes requisitos: 
a) ser apresentada em conformidade com o modelo constante do ANEXO IV, com indicação da 
denominação social e do número do CNPJ da licitante; 
b) apresentar marca do produto a ser cotado (quando possível). 
c) conter oferta firme e precisa para o objeto que cotar, sem alternativa de preço ou quaisquer outras 
condições que induzam o julgamento a ter mais de um resultado; 
d) apresentar preço unitário para cada objeto que cotar, com 02 (duas) casas decimais, em moeda 
corrente nacional; 
e) indicar o prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias; 
f) estar datada e assinada; 
g) observar o limite máximo de preços previsto no Anexo III deste Edital; 
h) não conter emendas, rasuras ou entrelinhas. 

6.1.1 - O preço ofertado deverá considerar todos os encargos incidentes sobre o objeto deste Pregão, 
não sendo aceita vindicação posterior para sua inclusão no preço, salvo se houver comprovação de 
que são novos e criados por ato de governo. 

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 - Para julgamento das propostas, o PREGOEIRO levará em consideração o do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, desde que atendidas às especificações deste Edital e de seus Anexos, sendo 
desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo. 

7.1.1 – Caso as licitantes apresentem algum item com valor superior ao que consta no anexo III, a 
mesma terá o item desclassificado, permanecendo validos os demais que estiverem de acordo com 
o referido anexo;  

7.2 - Abertos os envelopes “PROPOSTA” de todos os participantes, serão inicialmente classificadas 
pelo PREGOEIRO as propostas de menor preço para cada item e as propostas com preços 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente às de menor preço. 

ENVELOPE B 

Câmara Municipal de Guaçuí  
A/C: Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Presencial nº. 054/2020 

Razão Social da Empresa 

CNPJ 

HABILITAÇÃO 
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7.2.1 - Em caso de empate, adotar-se-á o sistema de sorteio para se definir a classificação inicial das 
propostas idênticas. 

7.3 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no subitem 7.2, o PREGOEIRO 
classificará as três melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

7.4 - Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais 
e sucessivos, de preços distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada de maior 
preço. 

7.5 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, sendo ainda 
desclassificada a proposta que consignar preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero.  

7.6 - Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às penalidades 
constantes do Art. 7º da Lei 10520/02 e do subitem 16.3. 

7.7. Imediatamente após a etapa de lances, ocorrendo à participação de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, o Pregoeiro verificará a ocorrência de eventual empate, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06 – arts. 44 e 45.   

7.7.1. É considerado empate quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores à proposta mais bem classificada não 
enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte.   

7.8. No caso de empate nos termos do subitem 7.7.1, será oportunizado à microempresa ou empresa 
de pequeno porte mais bem classificada apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame no prazo máximo de 5 minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão, sendo que, exercida a oportunidade a que se refere este subitem, sua proposta será 
classificada em 1º lugar.   

7.8.1. Verificando-se valores iguais nas propostas de microempresas e empresas de pequeno que 
estejam enquadradas na situação prevista no subitem 7.7.1, a primeira a apresentar oferta será 
decidida por sorteio a ser realizado pelo Pregoeiro.   

7.8.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte recusar o benefício previsto no subitem 
7.7, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
7.7.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.   

7.8.3. Não verificada a hipótese prevista no subitem 7.7 ou não exercido o direito previsto no subitem 
7.8, será classificada em 1º lugar a proposta originalmente vencedora do certame. 

7.9 - Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço, o PREGOEIRO examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira 
classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

7.10 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será verificado o atendimento das condições de 
habilitação da licitante que a tiver formulado. 

7.11 - Se a oferta não for aceitável, o PREGOEIRO examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta em conformidade com o Edital. 

7.12 - Nas situações previstas nos subitens 7.9 e 7.11, poderá o PREGOEIRO, ainda, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.13 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 
e que, ao final, será assinada pelo PREGOEIRO, pela equipe de apoio e pelos representantes das 
licitantes. 
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8 - DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

8.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos para habilitação no envelope B, o 
qual deverá conter o nome da empresa, o termo “documentos de habilitação” e o número deste 
Pregão: 

8.1.1 - DOCUMENTO RELATIVO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Prova de constituição social, que consiste em um dos seguintes documentos: 
a.1) Documento de Identidade do(s) Sócio(s) Administrador(es); 
a.2) no caso de empresa individual, o respectivo registro comercial;  
a.3) no caso de sociedade comercial, o respectivo contrato social ou documento equivalente 
registrado pela Junta Comercial; 
a.4) no caso de sociedade por ações, o documento referido em “a.3” acompanhado de documento de 
eleição dos administradores da empresa; 
a.5) no caso de sociedade civil, o respectivo ato constitutivo, registrado junto ao cartório competente, 
acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

8.1.1.1 - O documento de habilitação jurídica referido neste subitem deverá explicitar o objeto social, 
que deverá ser compatível com o objeto desta licitação, a sede da licitante e os responsáveis por sua 
administração que tenham poderes para assinar os documentos pela licitante. 

8.1.1.2 – Caso os licitantes tenham apresentado os documentos acima citados e os 
documentos citados no item 4 deste Edital, no CREDENCIAMENTO, estes estarão dispensados 
de apresentarem na Habilitação.  

8.1.2 - DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPJ, com CNAE específico para o objeto 
licitado. 

b) Prova de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União – Certidão Conjunta PGFN, 
RFB; 

c) Comprovante de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

d) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou da sede da 
licitante, por meio de certidão emitida pelo órgão estadual competente; 

e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Pública do Município sede da empresa, com validade 
na data de abertura da licitação; 

f) Certidão Negativa com o SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Guaçuí-
ES, para as empresas sediadas no município de Guaçuí-ES com validade mínima até a data de 
abertura da licitação; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa – CNDT; 

8.1.3 - Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

ou por meio eletrônico através de sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, em data não superior a 60 

dias da data de abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

8.1.4 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada 

no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega 
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menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 

16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 

Observação: A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 

diferenciado previsto na lei complementar 123/2006, deverá ser comprovada de acordo com o previsto 

no item 3.3 do edital: 

8.2. - As microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar toda a 

documentação arrolada nos itens acima, bem como também a certidão simplificada da Junta 

Comercial do Estado, emitida em até 90 dias da data da entrega dos envelopes, para comprovação 

do seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, no entanto: 

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazode 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

§ 2º A não regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, 

de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.1.5 – QUALIFICAÇÃO TECNICA 

8.1.5.1 - A empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica compatível(is) com o objeto 

a ser contratado, que comprove a sua capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente 

licitação, informando quanto à qualidade do serviço e demais condições de fornecimento. O Atestado 

de Capacidade Técnica deverá ser emitido em papel timbrado da empresa ou órgão contratante, com 

a identificação clara do signatário e indicação do cargo que ocupa, devendo estar registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade – CRC ou no Conselho Regional de Administração - CRA, 

conforme o caso, com destaque aos itens 2.1 e 2.2 do Termo de Referência (Anexo III) do objeto a 

ser contratado. 

8.1.5.2 - Certidão de Regularidade Cadastral de Sociedade, emitida pelo Conselho Regional de 

Contabilidade- CRC; 

8.1.5.3 - Certidão de Regularidade Cadastral de Sociedade emitido pelo Conselho Regional de 

Administração – CRA; 

8.1.5.4 - Comprovação de possuir Profissionais Técnicos responsáveis pelos serviços com Registros 

no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) e no Conselho Regional de Administração (CRA); 

8.1.5.5 - Comprovação de que a empresa possua profissional(is) responsável(is) pela prestação dos 

serviços, Pós-Graduado, com respectivo diploma ou certificado “Lato Sensu”, Especialização na área 

pública, com duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, registrado no MEC.  

8.3 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 

8.3.1 - Os documentos necessários à habilitação, bem como quaisquer outros documentos solicitados 

neste Edital, deverão ser apresentados sob uma das seguintes formas: 

a) originais; 

b) cópias autenticadas em cartório; 

c) cópias simples, desde que sejam apresentados os originais para autenticação pelo PREGOEIRO; 
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d) publicação em órgão de imprensa oficial, respeitadas as regras das alíneas anteriores; 

e) certidões emitidas através da Internet, ficando sua aceitação condicionada à confirmação de 

autenticidade mediante consulta ao site respectivo ou ao órgão emissor. 

 

8.3.2 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e em seus Anexos. 

 

8.3.3 - A documentação deverá guardar compatibilidade em relação ao CNPJ apresentado, não sendo 

permitida a mesclagem de documentos. 

8.3.4 - Serão declaradas INABILITADAS as licitantes que não cumprirem as exigências estabelecidas 
neste Edital de Pregão Presencial para habilitação. 

8.3.5 - Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante. 

8.3.6 - Caso o documento não especifique prazo de validade, considerar-se-á como tal o prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de sua expedição.  

8.3.7 - Após a fase de habilitação, não havendo a interposição de recursos, ou após o julgamento 
do(s) mesmo(s), a empresa declarada vencedora poderá ser convocada para realizar uma 
apresentação da ferramenta proposta, com a finalidade de comprovar o atendimento a todos os 
requisitos do edital. 

8.3.8 - A apresentação será realizada para uma comissão a ser formada exclusivamente para essa 
finalidade, formada por servidores dos setores diretamente envolvidos com o objeto deste pregão, 
bem como por técnicos da área de informática. Também serão convidadas a acompanhar as 
apresentações as empresas participantes deste certame. 

8.3.9 - Serão convocadas as demais licitantes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas, para realizarem suas demonstrações, até a apuração de uma que atenda a todas as 
especificações do edital. 

9 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial. 

9.2 - Caberá ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

9.4 – Caso um item seja passível de eventual recurso ou impugnação, o certame continuará em 
relação aos itens não questionados.   

10 - DOS RECURSOS 

10.1 - Os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata da síntese das razões, 
podendo as interessadas juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes 
já intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, contados a partir do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo PREGOEIRO à vencedora. 
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10.3 - O recurso contra a decisão do PREGOEIRO não terá efeito suspensivo. 

10.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.5 - Não serão conhecidos recursos enviados por fax, e-mail ou após o decurso do prazo legal. 

10.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da PMG, na Praça João Acacinho, 01 – Centro - Guaçuí-ES, no 
horário de 13h:00min as 17h:30min, nos dias úteis. 

11 - DO AUMENTO E SUPRESSÃO DE QUANTIDADE 

11.1 - No interesse da Câmara, o objeto do Contrato poderá ser suprimido ou acrescido até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, facultada a supressão além desse limite 
por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

12 – DA PRETAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1 – A Prestação de Serviços será iniciada em até 05 (cinco) dias após a assinatura do 
contrato. 

12.1.1 - Os serviços serão executados na Diretoria de Administração e Finanças da Câmara, situado 
na Praça Jõao Acacinho, nº 2, 1º Andar, Centro, Guaçuí/ES. 

12.2 - A execução será fiscalizada por responsável indicado pela contratante. 

12.3 - A CONTRATADA, após assinatura do contrato, obriga-se a trocar, às suas expensas no prazo 
ajustado, os serviços que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em que não 
ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o objeto do contrato. 

12.4 – A fiscalização e o acompanhamento do recebimento do objeto do Contrato, com fundamento 
no Art. 67 da Lei 8.666/93, caberão ao CONTRATANTE, que, a seu critério, e, por meio de servidor 
designado pelo CONTRATANTE, deverá exercê-lo de modo amplo, irrestrito e permanente, em todas 
as fases de execução das obrigações, inclusive quanto ao desempenho do Contratado, sem prejuízo 
do dever deste de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Parágrafo 1º - O Contratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo 2º - A existência e atuação da fiscalização do Contratante em nada restringem a 
responsabilidade integral e exclusiva do Contratado quanto à integridade e à correção da execução 
das atividades a que se obrigou, suas consequências e implicações perante terceiros.  

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária própria da 

Câmara Municipal de Guaçu abaixo discriminadas para o exercício de 2020. 

 

ÓRGÃO FICHA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Câmara Municipal de 

Guaçuí  
0049 01000105.0103100012.005.3.3.90.9 
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14 – DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

14.1 - Homologada a decisão e depois de decorrido o prazo para interposição dos recursos e suas 
respectivas decisões, será a licitante vencedora convocada para assinar o Contrato, o que deverá 
fazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Este prazo poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo 
LICITANTE VENCEDOR, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
CONTRATANTE. 

14.2 – O prazo de vigência do contrato objeto desta licitação terá inicio no ato de sua assinatura e 
seu término se dará em 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. 

 14.3 - Caso não compareça para firmar o contrato, poderão ser aplicadas às penalidades previstas 
neste edital e seus anexos. 

14.4 - Deverá ainda o licitante estar em dia com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do Licitante, 
Fazenda Pública Federal, Dívida Ativa da União, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e a 
Seguridade Social - CND. 

14.5 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato sujeitará à aplicação da 
penalidade de suspensão temporária pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 

14.6 – O contrato poderá ser cancelado pela administração: 
a) - Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das 
hipóteses contidas no art. 78 da Lei 8.666/93; 
b) - Amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE, 
c) - Judicialmente, nos termos da legislação. 

14.7 - O Contrato será celebrado de acordo com o que for adjudicado a cada licitante 
vencedora. 

15 – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 O valor estimado para o objeto licitado é aquele constante do Termo de referencia (ANEXO 
III). Serão desclassificadas as propostas que oferecerem preços unitários ou global acima destes 
valores, nos termos do inciso “X” art. 40, combinado com o inciso II do art. 48, ambos da Lei 8.666/93. 

15.2 – O pagamento pela prestação dos serviços especificados neste Termo de Referência será 
efetuado em 12 (doze) parcelas sucessivas e de igual valor. 

15.3 – Junto ao documento fiscal, a Contratada deverá anexar as Certidões Negativas de adimplência 
junto aos órgãos Federal, Estadual, Municipal (domicílio sede da empresa), Caixa Econômica Federal 
(FGTS), Tribunal Superior do Trabalho (Trabalhista); 

15.4 – Também deverá ser anexado ao documento fiscal o relatório descritivo dos serviços 
executados pela Contratada no mês de competência, no qual está sendo cobrado o pagamento; 

15.5 – A Câmara poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidas 
pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

16 – PENALIDADES E SANÇÕES 

16.1 – A empresa cuja proposta tenha sido homologada pela autoridade competente deverá observar 
rigorosamente as condições estabelecidas para a entrega dos objetos desta licitação, sujeitando-se 
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às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/02 e nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, a saber: 

16.1.1 – Impedimento do direito de licitar com a Administração Pública por um período de até 5 (cinco) 
anos. 

16.1.2 – Multa de 3% (três por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o 
valor da proposta apresentada, pelo atraso no prazo de entrega da mercadoria, pelo não cumprimento 
do prazo de assinatura do contrato, pela não retirada da Ordem de Fornecimento, calculada pela 
fórmula: 

M = 0,03 x C x D 

   onde: 
M = valor da multa 
C = valor da obrigação 
D = número de dias em atraso 

16.1.3 – Para os efeitos do art. 7º da Lei nº 10.520/02, a não observância das normas contidas neste 
edital e nos termos estabelecidos no contrato, estará sujeito à penalidade de multa cominatória de 3% 
(três por cento), limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor total da proposta apresentada. 

16.1.4 – A aplicação da penalidade contida no item 16.1.2 não afasta a aplicação da sanção trazida 
no item 16.1.1. 

16.1.5 – Caso os licitantes se recusem a retirar a nota de fornecimento, a assinar o contrato ou a 
entregar os bens objeto desta licitação, aplicar-se-á o previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei 10.520/02, 
devendo os licitantes remanescentes ser convocados na ordem de classificação de suas propostas 
na etapa de lances. 

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 – É facultada ao PREGOEIRO, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

17.2 – Fica assegurado à Câmara Municipal de Guaçuí o direito de, no interesse da Administração, 
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 
participantes e sendo devidamente justificada na forma da legislação vigente. 

17.3 – Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Câmara Municipal de Guaçuí não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.4 – Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.5 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Câmara Municipal de Guaçuí. 

17.6 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública de Pregão Presencial. 

http://www.cmg-es.com.br/
mailto:contato@cmg-es.com.br


 

 

Câmara Municipal de Guaçuí 
Estado do Espírito Santo 

 

________________________________________________________________________________ 
Praça João Acacinho, 02, 1º Andar  -  Guaçuí-ES  -  CEP 29560-000  -  Telefax (28) 3553 1540 

www.cmg-es.com.br          -          e-mail: contato@cmg-es.com.br 
 

 

12 

17.7 – As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 
contratação. 

17.8 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto 
licitado. 

17.9 – Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 
10.520/2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

17.10 – O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Guaçuí-ES. 

Guaçuí-ES, 27 de julho de 2020. 
 
 
 

BARBARA ARAÚJO GOMES MACHADO 
Pregoeira PMG  
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ANEXO I 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
A 
Câmara Municipal de Guaçuí  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2020 
  

CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Através da presente, CREDENCIAMOS o (a) Sr (a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador (a) da 

Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXXXXXX e CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXX, a participar 

da Licitação instaurada pela Câmara Municipal de Guaçuí, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

nº 054/2020, suprarreferenciada, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXXXX, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em seu nome, bem como formular propostas, praticar os demais atos inerentes ao 

certame, inclusive firmar contrato. 

Local e Data. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.cmg-es.com.br/
mailto:contato@cmg-es.com.br


 

 

Câmara Municipal de Guaçuí 
Estado do Espírito Santo 

 

________________________________________________________________________________ 
Praça João Acacinho, 02, 1º Andar  -  Guaçuí-ES  -  CEP 29560-000  -  Telefax (28) 3553 1540 

www.cmg-es.com.br          -          e-mail: contato@cmg-es.com.br 
 

 

14 

ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

 

A 

Câmara Municipal de Guaçuí  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2020 

 

DECLARAÇÃO 

(modelo conforme Decreto Federal nº 4.358, de 5 de setembro de 2002) 

 

A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(ª) 

______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e do CPF nº _________________, declara, para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_____). 

(marcar com um “x” o espaço acima, em caso afirmativo) 

Local e Data. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – Objeto 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de assessoria e consultoria em 

recursos humanos e contabilidade pública de acordo com as novas normas brasileiras de 

contabilidade aplicadas ao setor público, editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

1.1 – Da estimativa do valor  

O valor estimado será apurado pelo setor competente através de cotações de peço no mercado com 

posterior emissão do Mapa de Apuração, conforme detalhamento expresso nos quadros abaixo: 

ITEM SERVIÇO UNIDADE QTDE VALOR UNITÁRIO V. TOTAL 

01 Contratação de 
empresa 
especializada em 
prestação de serviços 
de assessoria e 
consultoria em 
recursos humanos e 
contabilidade pública 
de acordo com as 
novas normas 
brasileiras de 
contabilidade 
aplicadas ao setor 
público, editadas pelo 
Conselho Federal de 
Contabilidade 

Meses 12 8.200,00 98.400,00 

VALOR TOTAL 98.400,00 

 2 – Descrição Detalhada do Objeto (especificação) 

2.1 – Área Recursos Humanos  

Assessoria, consultoria em Recursos Humanos compreendendo a orientação técnica, com foco nas 

obrigações inerentes à implantação e gestão do Plano de Cargos e Carreira, Estrutura Administrativa 

e Organizacional, SEFIP, RAIS, E-SOCIAL, DCTF e demais obrigações acessórias; 

Assessoria, consultoria e orientação técnica ao Recursos Humanos geral na elaboração da PCF 

(Prestação de Contas da Folha de Pagamento) junto ao TCE/ES. 

Assessoria, consultoria e orientação técnica na interpretação dos fatos inerentes a folha de 

pagamento ocorridos no legislativo, para a correta classificação dos registros; 

Assessoria, consultoria e orientação técnica na elaboração de projeções de gasto com pessoal 

objetivando o cumprimento dos limites máximo de gasto com pessoal, estabelecidos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal e pela Constituição Federal; 

2.2 – Área Contábil  
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Assessoria, consultoria Contábil e orientação técnica, com foco nas Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP; 

Assessoria, consultoria e orientação técnica na interpretação dos fatos contábeis ocorridos no 

legislativo, para a correta classificação dos registros contábeis; 

Assessoria, consultoria e orientação técnica na elaboração da LRFWeb TCEES bimestral (Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária) e quadrimestral ou semestral (Relatórios de Gestão Fiscal); 

Assessoria, consultoria e orientação técnica na elaboração dos quadros da LRF bimestral (Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária) e quadrimestral ou semestral (Relatórios de Gestão Fiscal) 

para publicação; 

Assessoria, consultoria e orientação técnica na elaboração dos demonstrativos do SICONFI bimestral 

e quadrimestral e anual; 

Assessoria, consultoria e orientação técnica no envio e transmissão de dados de abertura e remessa 

mensal da prestação de contas da Câmara Municipal, de acordo com as Instruções Normativas nºs. 

039/2016, 043/2017 do TCEES e suas alterações; 

Assessoria, consultoria e orientação técnica à contabilidade geral na elaboração da PCA (Prestação 

de Contas Anual); 

Responder tecnicamente pelos serviços contábeis da Câmara Municipal de Guaçuí/ES. 

3 – Capacidade Técnica 

3.1 – A empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica compatível(is) com o objeto a 

ser contratado, que comprove a sua capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente 

licitação, informando quanto à qualidade do serviço e demais condições de fornecimento. O Atestado 

de Capacidade Técnica deverá ser emitido em papel timbrado da empresa ou órgão contratante, com 

a identificação clara do signatário e indicação do cargo que ocupa, devendo estar registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade – CRC ou no Conselho Regional de Administração - CRA, 

conforme o caso, com destaque aos itens 2.1 e 2.2 do objeto a ser contratado. 

3.2 – Certidão de Regularidade Cadastral de Sociedade, emitida pelo Conselho Regional de 

Contabilidade- CRC; 

3.3 – Certidão de Regularidade Cadastral de Sociedade emitido pelo Conselho Regional de 

Administração – CRA; 

3.4 – Comprovação de possuir Profissionais Técnicos responsáveis pelos serviços com Registros no 

Conselho Regional de Contabilidade (CRC) e no Conselho Regional de Administração (CRA); 

3.5 – Comprovação de que a empresa possua profissional(is) responsável(is) pela prestação dos 

serviços, Pós-Graduado, com respectivo diploma ou certificado “Lato Sensu”, Especialização na área 

pública, com duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, registrado no MEC; 

4 – Contextualização e Justificativa 

Com o propósito de realizar uma gestão eficaz, transparente e participativa, com foco na melhoria dos 

serviços dispostos ao cidadão, identificamos a necessidade de instrumentalizar os agentes públicos 

desta Câmara para superar os desafios que lhe são apresentados, por meio da atualização e do 

aperfeiçoamento, proporcionando-lhes o apoio, orientação e conhecimento necessário das 
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ferramentas e técnicas específicas de planejamento e execução das atividades relacionadas ao setor 

de recursos humanos e contábil da Câmara Municipal. 

A Câmara vem passando por um período de grande dificuldade na Gestão do Setor de Pessoal devido 

a falta de cumprimento de diversas rotinas, procedimentos e pela elaboração de obrigações 

acessórias trabalhistas, previdenciárias e fiscais inerentes a folha de pagamento e a gestão do Plano 

de Cargos e Carreira, em principal as obrigações digitais que são impostas pelo TCE/ES e demais 

órgãos governamentais. 

De modo idêntico, a contabilidade do legislativo municipal vem passando por sérios transtornos de 

descumprimentos de prazos perante os órgãos fiscalizadores e de controle, o que por sua vez enseja 

a necessidade de contratação de empresa para acompanhamento técnico profissional de qualidade, 

a fim de manter as obrigações contábeis de forma regular. 

Importante ainda destacar, que a contabilidade pública passa por um processo de convergência às 

Normas Internacionais de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (IPSAS), determinadas pelo 

TCEES – Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, através da Resolução n. 242/2012 e 

247/2012, cumprindo as normas impostas pela Portaria Interministerial STN/SOF n. 163/2001, 

adequando a contabilidade à transparência das ações públicas e atendendo as Normas Brasileiras 

Aplicadas ao Setor Público, exigindo cada vez mais eficiência administrativa no setor público. Como 

se não bastasse, há a necessidade do setor de contabilidade e tesouraria do legislativo de se adequar 

ao novo plano de contas PCASP – Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, que sofreu 

significativas alterações impostas pelo TCEES – Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

Esta nova contabilidade cria relatórios gerenciais e contábeis para melhor desempenho e controle da 

gestão pública, e os servidores lotados nos diversos setores que geram as informações contábeis e 

os servidores que trabalham diretamente com os lançamentos destes fatos não estão aptos a 

desempenhar esta nova ordem contábil e adequar o setor às novas exigências legais, dada as 

constantes alterações na legislação e forma de prestação de contas, além de atender a demandas de 

prestação de contas a diversos órgãos através do LRFWEB, CIDADES, STN, dentre outros. 

Neste aspecto, o Tribunal de Contas vem modernizando sistematicamente a forma de exigir as 

prestações de contas de seus jurisdicionados de forma ímpar, impondo cada vez mais agilidade dos 

entes públicos ao atendimento das novas exigências, conforme podemos destacar das constantes 

alterações editadas através da IN 034/2015, IN 040/2016, IN 043/2017 e constantes alterações 

ocorridas no sistema “CidadES” do TCEES. 

A promoção de melhorias no desempenho das atividades na administração pública tem por finalidade 

aumentar a economicidade, agilidade, qualidade e transparência, sempre focando na modernização 

dos processos que integram todo o ciclo de gestão de serviços, exigindo dos agentes públicos, um 

acompanhamento eficiente e satisfatório no desempenho de suas atribuições. 

A contratação almejada objetiva propiciar a diretoria Administrativa e de Finanças, o apoio e 

orientações necessárias ao entendimento sobre recursos humanos e as alterações e as inovações 

impostas pelas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, relativo ao processo 

de convergência às normas nacionais, em consonância com as internacionais, e modificações 

impostas pelo TCEES, visando o encerramento do exercício em conformidade com as normas 

existentes. 

Neste sentido, apresentamos o Parecer Consulta nº. 0019/2018-1 do TCEES que possibilita que a 

contratação de serviços auxiliares e de apoio aos serviços contábeis sejam desempenhados por 

empresa de assessoria ou consultoria contábil, devidamente justificada e precedida de procedimento 

licitatório, conforme a seguir: 
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Parecer Consulta TCEES nº 0019/2018-1 

“Por todo o exposto e com base na competência outorgada pelo inciso V, do artigo 

29, da Resolução TC 261/2013 (Regimento Interno do TCEES), divirjo do 

entendimento técnico e ministerial e VOTO no sentido de que o Colegiado aprove 

a seguinte proposta de deliberação: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão plenária, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 

IV.1. preliminarmente, CONHECER a presente consulta; 

IV.2. no mérito, RESPONDE-LA nos seguintes termos: 

A Lei Federal nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, alterada pela Lei Federal nº 

13.429, de 31 de março de 2017, não se aplica à Administração Pública, devendo 

sobre ela incidir as previsões do artigo 37, II e XXI, da Constituição Federal, 

devendo as entidades municipais da administração direta e indireta jurisdicionadas 

estruturar, mínima e suficientemente, um quadro de servidores públicos, 

remunerado adequadamente à realidade local, com o quantitativo de cargos 

efetivos necessários para o desempenho das atividades de natureza contábil, 

admitindo-se a possibilidade de a direção da unidade contábil responsável pelo 

planejamento, coordenação e supervisão ser exercida por servidor sem vínculo 

efetivo, desde que devidamente habilitado e em situação de regularidade perante 

o Conselho Regional de Contabilidade, exceto quando na unidade estiver lotado 

apenas um servidor efetivo, situação em que, necessariamente, o encargo deverá 

recair sobre ele. Tais exigências, contudo, não afastam a possibilidade de que as 

atividades auxiliares e de apoio aos serviços contábeis sejam desempenhadas por 

outros servidores, bem como por profissionais ou empresa de assessoria ou 

consultoria contábil, quando necessária e justificada, sobretudo quanto à 

avaliação de custo-benefício da decisão, desde que precedida de regular 

procedimento licitatório; e  

IV.3. ARQUIVAR o feito. ” 

Por fim, cabe-nos ressaltar que os serviços a serem contratados e prestados, serão de orientação 

técnica, transmissão de conhecimento, experiência, vivência, atualização, qualificação e formação, 

para capacitar, auxiliar, servir, atender, tirar dúvidas, orientar, informar, discutir as possibilidades e os 

possíveis resultados da ação pública, não possuindo assim, nenhuma coincidência com as atividades 

fins desenvolvidos pelos servidores do Poder Legislativo. 

5 – Interesse Público 

A população será beneficiada diretamente uma vez que o objeto desta licitação propiciará uma gestão 

eficaz, transparente e participativa, com foco na melhoria dos serviços dispostos ao cidadão.  

6 – Da Execução e Fsicalização 

6.1 – O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação 

dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um 

representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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6.2 – A execução das obrigações integrantes deste contrato será fiscalizada por este órgão público, 

com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e 

fiscalização da execução contratual, objetivando garantir sua qualidade e conformidade com o objeto 

deste, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.3 – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

6.4 – O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º, do artigo 65, da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

7 – Prazo de Desembolso 

7.1 – O pagamento pela prestação dos serviços especificados neste Termo de Referência será 

efetuado em 12 (doze) parcelas sucessivas e de igual valor. 

7.2 – Junto ao documento fiscal, a Contratada deverá anexar as Certidões Negativas de adimplência 

junto aos órgãos Federal, Estadual, Municipal (domicílio sede da empresa), Caixa Econômica Federal 

(FGTS), Tribunal Superior do Trabalho (Trabalhista); 

7.3 – Também deverá ser anexado ao documento fiscal o relatório descritivo dos serviços executados 

pela Contratada no mês de competência, no qual está sendo cobrado o pagamento; 

7.4 – A Câmara poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidas 

pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

8 – Local de Entrega/Execução 

Os serviços serão executados na Diretoria de Administração e Finanças desta Câmara, situado na 

Praça Jõao Acacinho, nº 2, 1º Andar, Centro, Guaçuí/ES. 

9 – Amostra/ Modelo 

Não se aplica 

10 - Entrega provisória  

Não se aplica 

11 – Aceitação do Objeto 

Os serviços deverão ser executados por profissional devidamente habilitado, através de exposições 

de exemplos práticos, debates, estudos de casos, simulações de procedimentos contábeis e de folha 

de pagamento, pareceres, relatórios, conhecimento e discussão acerca de decisões adotadas pelos 

órgãos de controle, devendo ainda, apresentar relatório de atividades desenvolvidas para análise e 

liquidação da despesa, de forme compatível com o objeto pretendido. 

A fiscalização dos serviços não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
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implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12 – Regras de sustentabilidade (ex: pneus, pilhas, baterias e etc) 

Não se aplica. 

13 – Deveres das Partes 

13.1 – Compete à Contratada: 

a) executar os serviços, conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Disponibilizar profissional(is) técnico-especializado de nível superior na área contábil e na área de 

administração para atender a demanda do objeto requerido, até 05 (cinco) vezes por semana no 

horário de funcionamento da Câmara Municipal de Guaçuí, e sempre que requisitado, além de 

disponibilizar atendimento via telefone, fax, e-mail, acesso remoto ou outro meio que possa atender 

à demanda da Câmara; 

c) zelar pelo perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Termo de Referência, 

observando rigorosamente os prazos; 

d) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, ao Órgão Público contratante ou a terceiros; 

e) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

f) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 

órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de 

crachá; 

g) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração; 

h) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

i)  Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

j) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

k) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

l) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
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atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 

do § 1º, do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

14.2 – Compete à Contratante: 

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente deste Termo de 

Referência; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

f) Zelar para que, durante toda a vigência do contrato, sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

g) designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, na hipótese do parágrafo 8º do art. 

15 da Lei nº 8.666/93) responsável pelo acompanhamento e fiscalização na entrega do objeto. 

15 – Sanções 

De acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamente o artigo 7º da Lei 10.520/02.   

 

16 – Prazo e garantia contratual 

O prazo do contrato deverá ser de 12 meses, podendo ser prorrogado por até 60 meses, de acordo 

com o art. 57 da Lei Nº 8.666/93. 

Deverá ser exigida garantia de execução contratual conforme preceituado no art. 56 da Lei Nº 

8.666/93. 

17 – Nomeação do Gestor e Fiscal do Contrato 

Ficará responsável pela fiscalização e gestão do contrato. 

Fiscal do Contrato: Paulliany de Sousa, Diretora de Controle Interno, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

 

 
ANGELO MOREIRA DA SILVA 

Presidente da CMG 
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ANEXO IV 

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

PROPOSTA COMERCIAL 

A 

Câmara Municipal de Guaçuí 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2020 

 

Proposta comercial para o Pregão 054/2020, cujo objeto é contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de assessoria e consultoria em recursos humanos e contabilidade 
pública de acordo com as novas normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor 
público, editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade, conforme as condições e 
especificações, conforme as condições e especificações constantes no Anexo III do Edital do Pregão 
032/2020. 
 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone/fax: 

E-mail: 

ITEM SERVIÇO UNIDADE QTDE VALOR UNITÁRIO V. TOTAL 

  Meses 12   

      

      

a) Declaro que nos preços propostos, encontra-se incluídos todos os tributos, encargos 

sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 

o fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as 

normas deste Edital e seus Anexos. 

b) A validade dos preços e condições desta proposta é de 90 (noventa) dias a contar da 

data de abertura da Sessão de Julgamento do referido Pregão Presencial 

 

Local e Data. 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

E INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

A 

Câmara Municipal de Guaçuí  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2020 

 

Assunto: Declaração de Atendimento de Exigências Habilitatórias para participação no Pregão 

Presencial nº. 054/2020 e de inexistência de fatos impeditivos para habilitação. 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________ DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a 

disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/06, que satisfaz plenamente todas as exigências 

habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei 

nº 10.520/06, bem como inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório 

relativo ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2020 da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e Data. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP) 

 

A 

Câmara Municipal de Guaçuí  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2020 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP)  

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

___________________________________, com sede na rua/avenida 

_______________________, nº. _________________, Bairro _______________, na cidade 

de ____________________ (______), por intermédio de seu representante legal o (a) sr. (a) 

__________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº. _________, 

SSP/______ e inscrito no CPF sob o nº. ______________________________,DECLARA que 

se enquadra na condição de MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP), constituídas na forma de Lei Complementar nº. 123/2006. Declara ainda que não existe 

qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar 

nº. 123/2006. 

 

Local e Data. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES E A EMPRESA 

______________________________, NA QUALIDADE 

DE CONTRATANTE E CONTRATADA, 

RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS 

CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM 

SEDE NA PRAÇA JOÃO ACACINHO, 01 – NESTA CIDADE, INSCRITO NO CNPJ.31726375/0001-

67, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU PRESIDENTE, BRASILEIRO (A), CASADO (A), 

RESIDENTE E DOMICILIADO (A) NESTA CIDADE, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, 

E DE OUTRO LADO, A EMPRESA....., INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N.º..., SEDIADA NA....., 

DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, REPRESENTADA POR ......, EM DECORRÊNCIA DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2020 E OBSERVADOS OS PRECEITOS DA LEI FEDERAL Nº 

10.520/2002 E DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993, RESOLVEM FIRMAR O PRESENTE CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE SE REGERÁ PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

SEGUINTES: 

1 – OBJETO 

1.1 – Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de assessoria e consultoria em recursos humanos e contabilidade pública de acordo 
com as novas normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público, editadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, conforme as condições e especificações constantes deste 
Edital e de seus Anexos. 

2 – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 – Fica estabelecida a forma de execução indireta nos termos da lei 8.666/93. 

Parágrafo único – A execução deste contrato obedecerá às normas e especificações que serviram 

de base no Edital Pregão Presencial nº 054/2020, as quais independentemente de transcrição, 

passam a integrar esse instrumento Contratual. 

3 – PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

3.1 - Pelo objeto ora adquirido a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 

____________ (__________________________________).  

3.2 – O pagamento pela prestação dos serviços especificados no Termo de Referência será efetuado 

em 12 (doze) parcelas sucessivas e de igual valor. 

3.2.1 – Junto ao documento fiscal, a Contratada deverá anexar as Certidões Negativas de adimplência 

junto aos órgãos Federal, Estadual, Municipal (domicílio sede da empresa), Caixa Econômica Federal 

(FGTS), Tribunal Superior do Trabalho (Trabalhista); 

http://www.cmg-es.com.br/
mailto:contato@cmg-es.com.br


 

 

Câmara Municipal de Guaçuí 
Estado do Espírito Santo 

 

________________________________________________________________________________ 
Praça João Acacinho, 02, 1º Andar  -  Guaçuí-ES  -  CEP 29560-000  -  Telefax (28) 3553 1540 

www.cmg-es.com.br          -          e-mail: contato@cmg-es.com.br 
 

 

26 

3.2.2 - Também deverá ser anexado ao documento fiscal o relatório descritivo dos serviços 

executados pela Contratada no mês de competência, no qual está sendo cobrado o pagamento; 

3.2.3 – A Câmara poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidas 

pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 
 
3.2.1.1 - O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta 
corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de 
barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Edital; O pagamento, mediante a emissão 
de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a Contratada efetue a cobrança 
de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 
tributárias; 
 
3.2.1.2 - A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, 
declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 480, de 
15/12/2004 (substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de dezembro de 2007). 
Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de acordo com a referida 
Instrução; 
 
3.2.1.3 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à Contratada para retificação e 
reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem acima que recomeçará a 
ser contado integralmente a partir de sua reapresentação; 
 
3.2.1.4 - O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal com as fazendas nacional, 
estadual e municipal, além da Previdência Social e junto ao FGTS (CRF e CNDT); 
 
3.2.1.5 - A atualização financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 
Administração, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida 
desde a data limite fixada no CONTRATO para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela; 
 
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com 
utilização da seguinte fórmula:  
 

EM = N x VP x I  
Onde: EM = Encargos moratórios; / N = Número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento; / VP = Valor da parcela a ser paga; / I = 
Índice de compensação financeira, assim apurado:  
I = (TX/100) /365 
TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor 
Ampliado, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

3.3 - O pagamento efetuado não implica reconhecimento pela CONTRATANTE de adimplemento 

por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações previdenciárias, sociais, trabalhistas, 

tributárias e fiscais, nem novação em relação a qualquer regra constante destas especificações. 

3.3.1 - No preço, conforme o Pregão Presencial, já está incluído os custos e despesas, inclusive 

prestação de garantia, transporte, combustíveis, taxas, impostos, embalagens, seguros, licenças, 

despesa de frete, pessoal para instalação e encargos sociais que incidam ou venham a incidir, 

relacionados com fornecimento dos softwares e prestação de serviços e todas as despesas 

necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 

3.3.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à 

contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da 

data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 
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3.3.3 – A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidas pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

3.3.4 - Somente após haver sanado as falhas e irregularidades apontadas, a CONTRATADA será 

considerada apta para o recebimento do pagamento correspondente. 

4 – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

4.1 - Os preços poderão ser alterados, nos termos da legislação vigente, respeitado, sempre, o 
princípio constitucional e legal do equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato. 
 
4.2 - Caberá à CONTRATADA solicitar as alterações devidas, fornecendo os documentos que 
justifiquem e comprovem variação significativa dos preços.   

4.4 - Os preços poderão ser revistos (REVISÃO) em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, devendo ser 

promovidas negociações com os fornecedores, conforme o disposto no art. 17 do Decreto Municipal 

nº 9.443/2015, devidamente justificado. 

4.5 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-

financeira. 

5 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 - O prazo de vigência do contrato objeto desta licitação terá inicio no ato de sua assinatura e seu 

término se dará em 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. 

6 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A Prestação de Serviços será iniciada em até 05 (cinco) dias após a assinatura do 
contrato. 

6.1.1 - Os serviços serão executados na Diretoria de Administração e Finanças desta Câmara, situado 
na Praça Jõao Acacinho, nº 2, 1º Andar, Centro, Guaçuí/ES. 

6.2 - A execução será fiscalizada por responsável indicado pela contratante. 

6.3 - A CONTRATADA, após assinatura do contrato, obriga-se a trocar, às suas expensas no prazo 
ajustado, os serviços que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em que não 
ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o objeto do contrato. 

6.4 – A fiscalização e o acompanhamento do recebimento do objeto do Contrato, com fundamento no 

Art. 67 da Lei 8.666/93, caberão ao CONTRATANTE, que, a seu critério, e, por meio de servidor 

designado pelo CONTRATANTE, deverá exercê-lo de modo amplo, irrestrito e permanente, em todas 

as fases de execução das obrigações, inclusive quanto ao desempenho do Contratado, sem prejuízo 

do dever deste de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Parágrafo 1º - O Contratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 
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Parágrafo 2º - A existência e atuação da fiscalização do Contratante em nada restringem a 
responsabilidade integral e exclusiva do Contratado quanto à integridade e à correção da execução 
das atividades a que se obrigou, suas consequências e implicações perante terceiros.  

7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária própria das 

Secretaria abaixo discriminadas para o exercício de 2020. 

 

ÓRGÃO FICHA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Câmara Municipal de 

Guaçuí  
0049 01000105.0103100012.005.3.3.90.9 

8 - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

8.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1 - Cumprir integralmente as condições previstas no edital de licitação e seus anexos, neste 
contrato, e na proposta da CONTRATADA vencedora do processo licitatório. 

8.1.2 - Autorizar a execução do objeto pela CONTRATADA, exclusivamente, mediante a emissão 
de Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou outro documento equivalente. 

8.1.3 - Fornecer e garantir à CONTRATADA, todos os elementos e informações pertinentes que se 
fizerem necessários à correta execução do objeto contratado. 

8.1.4 - Aprovar a equipe de profissionais da CONTRATADA indicada para a execução do objeto 
contratado e ao seu exclusivo critério solicitar a alteração da mesma. 

8.1.5 - Acompanhar, fiscalizar e atestar a conformidade relativa à execução do objeto contratado, em 
face das especificações contidas no edital de licitação e seus anexos, neste contrato e na proposta 
da CONTRATADA. 

8.1.6 - Indicar os profissionais e/ou setores que acompanharão, fiscalizarão e atestarão à execução 
do objeto contratado, ao seu exclusivo critério, sendo permitida a contratação de terceiros para assisti-
lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

8.1.7 - Remunerar a CONTRATADA nas condições estabelecidas no edital de licitação e seus anexos, 
neste contrato de fornecimento e na proposta da CONTRATADA do processo licitatório. 

8.1.8 - Autorizar procedimentos de subcontratação, em conformidade com as especificações no edital 
de licitação e seus anexos, por solicitação expressa da CONTRATADA, ao seu exclusivo critério. 

8.1.9 - Rejeitar, e em decorrência de tal, devolver o objeto já executado, total ou parcialmente, e ao 
seu exclusivo critério, solicitar que sejam empreendidas pela CONTRATADA, sob a sua exclusiva 
responsabilidade, correções e/ou adequações, na medida em que o fornecimento apresente qualquer 
inconformidade em relação às especificações do edital de licitação e seus anexos e/ou não atenda 
às necessidades específicas do CONTRATANTE. 

8.1.10 - Comunicar formalmente à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do objeto 
contratado, e, ao seu exclusivo critério, interromper o fornecimento. 

8.1.11 - Garantir sob as penas da lei, relativo ao licenciamento das soluções de software contratadas: 
(1) não comercializá-las ou cedê-las por qualquer motivo a terceiros; (2) não instalá-las em locais 
diversos aos contratados e; (3) comunicar à CONTRATADA qualquer fato ou ação que fira ou 
transgrida as regras do licenciamento. 

8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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8.2.1 - Cumprir integralmente as condições previstas no edital de licitação e seus anexos, neste 
contrato e na proposta vencedora do processo licitatório. 

8.2.2 – Executar o objeto contratado, cumprindo integralmente com as condições e prazos descritos 
no edital de licitação e seus anexos, exclusivamente mediante a Autorização de Fornecimento ou 
outro documento equivalente, emitido pelo CONTRATANTE. 

8.2.3 - Produzir e aprovar junto ao CONTRATANTE, toda a documentação especificada no edital de 
licitação e seus anexos, inerente à execução do objeto contratado. 

8.2.4 - Atender às demandas e/ou necessidades específicas, relativas à execução do objeto 
contratado. 

8.2.5 - Manter avaliações contínuas das atividades inerentes à execução do objeto contratado, 
promovendo os ajustes necessários para promover sempre a melhor execução, sempre que for 
identificada uma nova necessidade ou for demandado pelo CONTRATANTE, ao seu exclusivo critério. 

8.2.6 - Assessorar o CONTRATANTE no levantamento e análise das informações acerca das diversas 
áreas envolvidos com a execução do objeto contratado, de forma a possibilitar uma avaliação 
contínua das condições e dos resultados obtidos com a execução do objeto contratado. 

8.2.7 - Submeter à aprovação do CONTRATANTE a sua equipe de profissionais indicada para a 
execução do objeto contratado, em conformidade com as especificações do edital de licitação e seus 
anexos, e uma vez aprovada, submetê-la quando da execução, às normas disciplinares e demais 
legislações pertinentes, afeitas ao CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com 
o mesmo. 

8.2.8 - Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso a qualquer dependência do 
CONTRATANTE. 

8.2.9 - Garantir total confidencialidade em relação às informações e/ou documentos obtidos junto ao 
CONTRATANTE e/ou que tenham sido produzidos em virtude da execução do objeto contratado. 

8.2.10 - Garantir que todos os documentos produzidos durante a execução do objeto contratado 
sejam de propriedade exclusiva do CONTRATANTE, cabendo ao seu exclusivo critério, a sua 
liberação, para atender qualquer finalidade diversa, solicitada pela CONTRATADA. 

8.2.11 - Responder pelos danos diretos ou indiretos, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto contratado ou que ocorram 
posteriormente da execução, mas, dela decorram, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou ao acompanhamento exercido pelo CONTRATANTE. 

8.2.12 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados direta ou indiretamente ao patrimônio do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados em atividades inerentes à execução do 
objeto contratado. 

8.2.13 - Substituir imediatamente o objeto já executado e/ou em execução, e a qualquer momento, na 
medida em que o mesmo não atenda integralmente as especificações contidas neste contrato, no 
edital de licitação e seus anexos, na proposta da CONTRATADA vencedora do processo licitatório, 
sem que esta ação gere qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

8.2.14 - Manter-se em compatibilidade integral com as obrigações contratuais assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação técnica especificadas para o processo licitatório, durante a 
execução do objeto contratado. 

8.2.15 - Responsabilizar-se integralmente pelos custos diretos e indiretos referentes à execução do 
objeto contratado, tais como e sem se limitar a: tributos incidentes; taxas de administração; aquisição 
de materiais; encargos sociais e trabalhistas; fretes e seguros; custos operacionais e com logística de 
qualquer natureza e; outros que se fizerem necessários à correta execução do objeto contratado. 

8.2.16 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
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que os integrantes da sua equipe de profissionais alocada para a execução do objeto 
contratado, não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

8.2.17 - Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência dos mesmos, forem vítimas os 
profissionais que integram a sua equipe de trabalho, alocada para a execução do objeto contratado, 
ou outros profissionais, ligados por qualquer razão, indiretamente à equipe.  

8.2.18 - Assumir todos os encargos de possíveis demandas trabalhistas, civis ou penais, relacionados 
à execução do objeto contratado ou que estejam vinculados a ela, por prevenção, conexão ou 
continência. 

8.2.19 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
do contrato e execução do objeto contratado, que terão como natureza fiscal a prestação de serviços 
em licenciamento de Soluções de Software, de Suporte Técnico e de Garantia Técnica. 

8.2.20 - Renunciar expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o 
CONTRATANTE. 

8.2.21 – Em caso de Suporte Técnico, atender a contratante em até 48hrs sob pena de sanção 
prevista no item 10.1.1, salvo motivo justificado e aceito pela Contratante. 

8.2.22 – A Contratada estará sujeita a todas as responsabilidades previstas na Lei 8.666/93. 

8.2.23 – No ato da assinatura do contrato, a Licitante deverá comprovar por meio de documentos, o 
solicitado no item 5.2, do termo de referência. 

9 - DA RESCISÃO 

9.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 

e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento. 

9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 

do fornecimento nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no fornecimento do objeto; 

V - a paralisação do fornecimento da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

VI - a subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 

8.666/93; 

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade; 
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XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 

CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas 

no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 

serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação; 

XV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

9.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de 

justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.3. - A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à 

XIII do item 9.2; 

II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo único: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

10 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

10.1 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 

fornecimento dos objetos adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da 

Lei 8.666/93 e suas alterações e do art. 7º da Lei 10.520/02, a saber: 

10.1.1 – Pelo não cumprimento do objeto, bem como o atraso injustificado, a administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa pelo atraso até o sétimo dia, calculada pela fórmula: 

M = 0,03 x C x D 

Onde: 

M = valor de multa 

C = valor da obrigação 

D = número de dias em atraso 
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c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta de preços: 

 Para atrasos superiores a 07 (sete) dias; 

 Pelo descumprimento de outros itens deste edital e/ou da proposta apresentada; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento para contratar com a 

Administração Pública Municipal, por prazo de até 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que se promova a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 
anterior. A sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva da Prefeita Municipal, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vista ao processo, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
10.1.4 - As sanções de que tratam os itens anteriores são entendidas como independentes, podendo 
ser aplicadas simultaneamente. 
10.1.4.1 - Os valores das multas porventura aplicadas serão descontados, sem aviso prévio, dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ao adjudicatário ou cobrados judicialmente. 
10.1.5 – Pela não prestação dos serviços descritos poderá ainda a autoridade competente revogar a 
licitação ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazer o 
fornecimento e prestação de serviços, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
10.1.6 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 
8.666/93. 
 
11 – ADITAMENTO 

11.1 - Este Contrato poderá ser alterado, nos termos e limites da legislação vigente, e sempre por 
meio de Termo Aditivo. 

12 - PEÇAS INTEGRANTES DO CONTRATO 

12.1 O presente contrato está vinculado ao Edital de Pregão Presencial 032/2020 e seus anexos e, 
de conformidade com a Lei nº. 8.666 de 21 de Junho de 1993, e suas alterações, a qual terá 
aplicabilidade também onde o contrato for omisso. 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A Contratada compromete-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumida, condições estas de habilitação e qualificação 
inicialmente exigidas. 

13.2 - Regem o presente contrato, inclusive quanto às sanções e hipóteses de rescisão contratual a 
Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas complementares, aplicáveis à execução deste e 
especialmente aos casos omissos. 

14 – FORO 

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Guaçuí-ES para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 

15 – ACEITAÇÃO 
15.1 - E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Guaçuí-ES, ___ de ________________ de 2020. 

________________________________ 

Contratante 

_________________________________ 

Contratada 
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